
EMENTA:  REQUER  INFORMAÇÕES  SOBRE  BANHEIROS

PÚBLICOS  MANTIDOS  PELA  ADMINISTRAÇÃO

MUNICIPAL  FORA  DE  PRÓPRIOS  PÚBLICOS

ADMINISTRATIVOS E OPERACIONAIS

SENHOR PRESIDENTE,

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

Consta que a Administração Pública Municipal, mantém como

serviço  a  população  de  nossa  cidade,  dois  sanitários  (banheiros)  públicos,  fora  de

próprios públicos administrativos e operacionais: um embaixo do Coreto da Praça XV de

Novembro e outro embaixo do coreto da Praça das Bandeiras.

Não nos consta que outros sanitários/banheiros públicos nestas

condições existam ou sejam mantidos no Município.

Tal  serviço,  que  é  importante  ao  atendimento  cidadão  das

pessoas, demanda, porém conservação, manutenção, segurança e controle de uso dos

mesmos  pela  Administração  Pública,  de  forma  a  mantê-los  limpos,  higienizados,  em

condições adequadas de uso e uso disciplinado pelos cidadãos que buscam tal uso.

Posto isto,  no exercício do poder fiscalizatório parlamentar, e

para subsidiar estudos parlamentares que estamos realizando, indagamos e requeremos

ao Executivo Municipal:

1. São apenas estes supracitados as duas unidades deste

serviço oferecido pelo Município?

2. Como  se  encontra  o  sistema  de  manutenção,

conservação, segurança e controle de uso deste e de outros, caso existam? Há pessoa

designada para permanecer nestes locais, garantir o controle e disciplina de uso, limpeza

e higiene imediata e fornecimento de insumos ali  demandados, como tolha de papel,

papel higiênico e outros?
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3. Qual  a  Secretaria  responsável  pela  vinculação  e

controle de tal serviço?

4. Há uma pesquisa  de  fluxo  de uso dos  mesmos pela

população?

Ante o exposto, REQUEREMOS à nobre Mesa Diretora desta

Casa de Leis, na forma Regimental, e após ouvido o Plenário da Câmara Municipal de

Ribeirão Preto, seja oficiado ao Poder Executivo local, para que se manifeste no prazo

legal, acerca das questões acima elencadas.

Sala das Sessões, 20 de maio de 2021.

MATHEUS MORENO
Vereador - MDB 

R
EQ

U
ER

IM
EN

TO
 N

º 3
75

9/
20

21
 - 

Pr
ot

oc
ol

o 
nº

 2
34

5/
20

21
 re

ce
bi

do
 e

m
 2

0/
05

/2
02

1 
13

:4
1:

20
 - 

Es
ta

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

at
he

us
 M

or
en

o 
de

 A
lm

ei
da

Pa
ra

 v
al

id
ar

 o
 d

oc
um

en
to

, l
ei

a 
o 

có
di

go
 Q

R
 o

u 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//p

ub
lic

o.
ca

m
ar

ar
ib

ei
ra

op
re

to
.s

p.
go

v.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 2

E2
A-

A7
D

2-
01

6D
-4

23
2.

Pag. 2/3



R
EQ

U
ER

IM
EN

TO
 N

º 3
75

9/
20

21
 - 

Pr
ot

oc
ol

o 
nº

 2
34

5/
20

21
 re

ce
bi

do
 e

m
 2

0/
05

/2
02

1 
13

:4
1:

20
 - 

Es
ta

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

at
he

us
 M

or
en

o 
de

 A
lm

ei
da

Pa
ra

 v
al

id
ar

 o
 d

oc
um

en
to

, l
ei

a 
o 

có
di

go
 Q

R
 o

u 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//p

ub
lic

o.
ca

m
ar

ar
ib

ei
ra

op
re

to
.s

p.
go

v.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 2

E2
A-

A7
D

2-
01

6D
-4

23
2.

Pag. 3/3


